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REQUERIMENTO Nº                /2025 

 

Requer, o envio de expediente ao 
Governador do Estado do Tocantins, 
solicitando a apresentação de 
Anteprojeto de Lei para criação do 
“Auxílio Ampara, benefício a ser pago 
a crianças e adolescentes em 
situação de orfandade decorrente de 
feminicídio” e dá outras providências. 

 

O Deputado que o presente subscreve, vem, nos termos regimentais 

desta Augusta Casa de Leis, após anuência do Plenário, requerer à Vossa 

Excelência, o envio de expediente ao Exmo. Sr. Governador do Estado do 

Tocantins, solicitando a apresentação de Anteprojeto de Lei para criação do 

“Auxílio Ampara, benefício a ser pago a crianças e adolescentes em situação de 

orfandade decorrente de feminicídio” e dá outras providências. 

 

JUSTIFICATIVA 

A violência contra as mulheres no Estado do Tocantins é um cenário 

recorrente e merece atenção. Em 2024, foram registrados 4211 casos de 

ameaça e 2372 casos de lesão corporal cometidos contra mulheres, segundo o 

DataSenado. O levantamento nacional mostra que 68% das brasileiras têm uma 

amiga, familiar ou conhecida que já sofreu violência doméstica. Os estados do 

Tocantins, Acre e Amazonas mostram índices superiores a 70%. 

Conforme dados do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), até 

30/06/2025, foram concedidas 2.779 medidas protetivas no Estado do Tocantins. 

Ainda segundo os dados do CNJ, os crimes de feminicídio aumentam 
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anualmente no estado. Em 2020, foram registrados 79 feminicídios; em 2021, 

foram 88 casos; em 2022, elevou-se para 109 casos; em 2023, foram 95 casos; 

em 2024, registrou-se 115 casos e, em 2025, até 30/06/2025, já são 56 casos1. 

Os números ora apresentados são relevantes e merecem, por parte 

do poder público, atenção especial no sentido de implantar políticas públicas não 

apenas de repressão à violência contra a mulher, como também políticas 

assistenciais para amparar crianças e adolescentes órfãos de mães vítimas de 

feminicídio. 

Outro ponto que merece realce cinge-se ao novo cenário dos lares 

brasileiros. Segundo o censo do IBGE em 2022, as mulheres são responsáveis 

por chefiar quase metade dos lares brasileiros, ou seja, 49,1% dos lares 

brasileiros são providos por mulheres. Os dados apontam aumento significativo, 

pois em 2002 apontavam um percentual de 38,7%. No Estado do Tocantins, o 

cenário não é diferente, em 2020 tínhamos 36,6% dos lares providos por 

mulheres e, no último censo ocorrido em 2022, os números subiram para 47,2%2. 

Diante desse cenário crescente de crimes de feminicídio, temos nos 

deparado com situações muito complexas, não apenas em decorrência do 

assassinato de uma mulher vítima de um relacionamento abusivo, como também 

os reflexos que essa perda causa aos familiares, especialmente aos filhos, que, 

além de perderem a mãe, ainda precisam lidar com a preocupação decorrente 

de sua própria subsistência, levando em consideração que as mulheres provem 

o sustento de 49,1% dos lares tocantinenses. Os órfãos das vítimas de 

feminicídio precisam de auxílio psicológico e financeiro para seguirem, razões 

                                                           
1 Dados extraídos do endereço eletrônico do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. Disponível em: 
https://justica-em-numeros.cnj.jus.br/painel-litigantes/. Acesso em 20/08/2025. 
2 Dados extraídos do endereço eletrônico: https://agenciagov.ebc.com.br/noticias/202410/censo-2022-em-
12-anos-proporcao-de-mulheres-responsaveis-por-domicilios-avanca-e-se-equipara-a-de-homens. Acesso em 
20/08/2025; 

 

https://agenciagov.ebc.com.br/noticias/202410/censo-2022-em-12-anos-proporcao-de-mulheres-responsaveis-por-domicilios-avanca-e-se-equipara-a-de-homens
https://agenciagov.ebc.com.br/noticias/202410/censo-2022-em-12-anos-proporcao-de-mulheres-responsaveis-por-domicilios-avanca-e-se-equipara-a-de-homens
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pelas quais faz-se necessário a criação do Auxílio Ampara, cujo objetivo cinge-

se em prestar assistência aos órfãos evitando que essas crianças e adolescentes 

fiquem em situação de absoluta vulnerabilidade. 

 

Sala das Sessões, aos 25 dias do mês de agosto de 2025. 

 

 

 

 

Eduardo Mantoan 
Deputado Estadual 
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ANTEPROJETO DE LEI Nº _______ /2025 

 
“Institui o Auxílio Ampara, benefício a 
ser pago a crianças e adolescentes em 
situação de orfandade decorrente de 
feminicídio” e dá outras 
providências”. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS decreta: 

Art. 1º Fica autorizada a criação, no âmbito do Estado do Tocantins, 

do Auxílio Ampara, benefício a ser pago a crianças e adolescentes que tenham 

ficado órfãos em decorrência de feminicídio, nos termos da Lei Federal nº 

13.104, de 9 de março de 2015. 

Parágrafo único. A criança ou adolescente já considerada órfã, que 

venha a perder sua tutora ou responsável legal por falecimento em decorrência 

de feminicídio fará jus ao recebimento do auxílio. 

Art. 2º São requisitos necessários para o recebimento do Auxílio 

Ampara: 

I - idade inferior a 18 (dezoito) anos de idade; 

II - residência e domicílio em qualquer dos Município do Estado do 

Tocantins; 

III - inscrição no CadÚnico; 

IV - matrícula em instituição de ensino do Estado do Tocantins; 

V - guarda oficializada, responsabilidade legal da criança ou 

adolescente por família acolhedora ou tutela provisória; 

VI - família com renda de até 3 (três) salários mínimos. 
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Art. 3º São requisitos necessários para a manutenção do Auxílio 

Ampara: 

I - atendimento aos requisitos previstos no art. 2º desta Lei; 

II - cumprimento do calendário nacional de vacinação e 

acompanhamento do estado nutricional, nos termos do regulamento; 

III - frequência escolar mínima de 75% (setenta e cinco por cento); 

IV - acompanhamento da criança ou adolescente por Serviço de 

Assistência Social à Família e Proteção Social Básica no Domicílio – SASF; 

V - ausência de prática de ato infracional, crime ou contravenção 

penal. 

Art. 4º O Auxílio Ampara é direito da criança e adolescente órfão 

em decorrência de feminicídio, devendo ser administrado pelo seu responsável 

legal, exceto se autor, coautor ou partícipe do crime. 

§ 1º O Auxílio Ampara será pago até que o beneficiário complete 18 

(dezoito) anos de idade. 

§ 2º O pagamento do Auxílio Ampara poderá ser estendido até que 

o beneficiário complete 24 (vinte e quatro) anos de idade, mediante parecer 

social favorável, desde que o beneficiário em situação de vulnerabilidade social 

esteja regularmente matriculado em curso de graduação reconhecido pelo 

Ministério da Educação. 

Art. 5º O valor do benefício não poderá ultrapassar o valor de 1 

(um) salário mínimo nacional por criança ou adolescente, de acordo com a 

disponibilidade orçamentária e financeira. 

Parágrafo único. O benefício deverá ser depositado em conta 

corrente aberta em nome da criança ou do adolescente. 
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Art. 6º O benefício a que se refere esta Lei não poderá ser 

acumulado com quaisquer benefícios relacionados à previdência social e à 

assistência social no âmbito municipal, estadual e federal, assegurado ao 

beneficiário o direito de opção pelo benefício que considerar mais vantajoso. 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões, aos 25 dias do mês de agosto de 2025. 

 

 

 

Eduardo Mantoan 
Deputado Estadual 
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